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P O lê T A !1 I A .

Tendo sido proclamada hontem nesta Capital ' a Constituiçã o 'Polítieu d'e 2,3 de
Setembro de ln~~, que Sua Megesr cde a R AINHA., acompanhada de Seu Augusto E~

poso , veio jurar aos P ;i Ç~0 5 da Ca ma-a Municipal, pelas cinco horas e meia da tarde,
para reger como Lei Fundamental da Monarchia ~ com as modiúcaçdes , que as Cortes
Gemes da Naçâo Portuguesa Decretarem , ass im o :l\'1 arHia Sua 1\.LÀgestade participar
ao Governador Civil do P or to para que immediatamcote faça proclamar no eeu .Dis
tricto , e jurar pelas Authoridades suas subordinadas, s~!gundo a formula junta, a mes
ma Con st ituiçâo , dando .logo parte por este Mi nisterio de assim o haver cump rido , e
.toumudo as medidas convenientes para manter a segurençe , e tranquilidade Publica.
= Palacio das Necessidades, em 11 de Setembro de 18:J6.:::::: JJlanoel da Silva Passos"

For-mula do Juramento pal'Q as Authoddades? e Enlpregados .

'Juro guardar, e fazer guardar a Constituiçâo Politica da Monarchia., de 23 de Setern
. bro de lSQQ. , com as uiodiúcações , que asC órtes Geraes da Nuçàü PortugtiezQ.

houverem de Decretar.

Para' as mais pessoas deve omi u ir..se as palav rns cc e fazer gliardar ;

Identicas se passaram a todos os Govemadoree Civfs , e UGS do Ultramar.
O mesmo pelo Ministerio da Guerra na mesma dat a .
O mesmo pelo Ministério dos Negocias Eccicsi asticos e de J usl.iça em 12.

D E C R E T 0,

.1 "endo consideração a Cjue I\1eu Augusto Pai s de ssudosa Melnói'i a, ievado 1:1;
do desejo de promover a civiliseçàc dos Portuguezes, di ffundir o gosLo do bel!o, e pro~

porcionar lodos, os meios de 'ãü'XTTiãr a Instrucçào Publica, cr eur na Cidade do Porto,
entre as, f..d igas da guerra, um M11seu de Pinturas, E stam pl:lS, e outros objectos de
Betlas Artes; e.Querendo 'Eu assegurar ' '3. existencia de tão util Estabelecimento, e fa
zendo lhe os pos-iveis melhoramentcs , D et erm ina r interinamente os venoimentoc de
seus actuaes Empregados, bem como a quantia indíspensavel para o seu costeamento;
Hei por .bem .Decretar o. 'seguinte: . . '

Artigo 1.0 Fica subsistindo na antiga, m uito no bre , .e ,semp're leal Cidade do
Porto o .Mu se u de P inturas , Estampas, e outros objectos de B ell as Artes, que alli ee
acha organisado por' Meu Augus to Pai, de SlludosalVlemoria. , , " "

AI"t. 2 .° O Lente de Desenho da Academia do C ommercio e l\1,',Trinhà Hu Cidade .
do Porto será conjunctumente Director do Museu Por tuense , corri a gl\üificação nn-

, nual de duzentos mil réis , .
Art . 3.° 'Os outros Empregedcs do .Museu terâoe 0:3 seguintes veaciuientos , asa..

bel': ,
O primeiro Guarda vencerá duzentos e, cincoenta mll rêi~, e o Porteiro Cem mii

reis a nnual men te, .
E para as despezas com tintas, pinceis, cleoe, e l1]ais ut~hsilioSI é abonada a quan-

tia annual_ de cem mil réis, " ,
Art.4.0 O Administrador Geral do Districto AdmiI1istrati v-o do P or ta , de accó r

do com o Director do Museu Portuense, adoptará todas as medidas necessárias para
que aquelle Estabelecimento seja q ua nto antes, franqueado aos Arti stus , e ao P ublico ;
e Me proporá todas as providencias convinbaveis para o seu progressivo adiantamento.
~ O Secretario d' Estado dos Negocios do R eino assim o tenha entend ido, e faça exe
cutar. === Palo cio das Necessidades, em doze de Setembro de mil oitecetucs tri nta e
seis. = RAINHA . = Manoel da Silva Passos .

.. . l' O n TA lê I A.

, . ]\{anda Sua Magestade ' a RAINHA" pela Secretaria d' Estado dó~ Neg'acíos do
l~elllo, qu; em todas as ' Repartições dependentes deste Minist~rio se use cn m preferen
CI~ ?OS objectos de producçâo , e industria Nacional. O que assim se 'paHiéjpa ao Ad
ministrador Geral interino do Districto de Lisboa, para sua inteliigencia, e i;:;\:eellçào,

judite.nozes
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